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PROJETO DE LEI Nº            DE 2021 

Autoria: Deputado Álvaro Campelo 

 

Declara de Utilidade Pública o “Centro de 

Recuperação de Dependentes Químicos - 

Projeto Renascer”, localizado no 

município de Envira.  

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art.1º Fica declarado de Utilidade Pública, o “Centro de Recuperação de 

Dependentes Químicos - Projeto Renascer”, inscrito no CNPJ sob nº 

20.772.773/0001-01, com sede e foro na cidade de Envira-Am, localizado na 

Rua Vereador Chagas Mattos, s/n, Nova Esperança, na cidade de Envira, no 

Estado do Amazonas. 

Art. 2º A Utilidade Pública, nos termos do artigo supra, aplica-se no que 

couber, no âmbito do Estado do Amazonas, cabendo ao Poder Executivo 

Estadual estabelecer os procedimentos pertinentes para o cumprimento da 

presente Lei. 

Art. 3 º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 08 de junho de 2021. 

 

Álvaro Campelo 

Deputado Estadual Progressista 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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JUSTIFICATIVA 

Os centros de recuperação de dependentes químicos são de extrema 

importância, uma vez que dão o apoio necessário aos dependentes, dito isto, o 

Centro de Recuperação de Dependentes Químicos - Projeto Renascer, para 

alcançar o objetivo pretendido de resgatar vidas do consumo de substâncias 

químicas e do alcoolismo, atua realizando o tratamento de pessoas que 

possuem essas dependências, prevenindo e alertando sobre os riscos 

eminentes do uso e abuso de drogas e álcool. 

 
Em contra partida, as pessoas aprendem lidar melhor com os problemas 

psicológicos e sociais que trazem desconforto na sua vida cotidiana, bem como 

preparar o usuário para que, após receber tratamento, ele esteja motivado e 

disposto a encontrar um novo estilo de vida e, assim contribuir com a 

sociedade envirense. 

 
Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares pela aprovação do Projeto de 

Lei, como forma de reconhecer o Centro de Recuperação de Dependentes 

Químicos – Projeto Renascer, com o Título de Utilidade Pública, pelos 

relevantes serviços prestados em prol da comunidade envirense e da 

sociedade amazonense em geral. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 08 de junho de 2021. 

 

Álvaro Campelo 
Deputado Estadual Progressista 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

PÁGINA 2

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 97469E3A00069930 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

ALVARO JOAO CAMPELO DA MATA - DEPUTADO(A) - 493.157.812-87 EM 08/06/2021 10:39:06

ASSINADO DIGITALMENTE POR:

PÁGINA 2



Documento 2021.10000.00000.9.018851
Data  08/06/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.018851

Origem

Unidade: DEP. ÁLVARO CAMPELO

Enviado por:
Data:

ALVARO JOAO CAMPELO DA MATA
08/06/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: AMANDA SUSANE GOMES MOTA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PROJETO DE LEI - TITULO DE UTILIDADE PÚBLICA
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.018851

Origem

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Enviado por:

Data:
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08/06/2021

Destino

Unidade: DEP. ÁLVARO CAMPELO

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ADEQUAÇÕES
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